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PREVIDENCIARtA 

01/01/2017 

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n" 
380/2017 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo ; 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

O FUNDO PREVÍDENCIARIO DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Santa Filomena da quantia de R$ 
96,123,06 (noventa e seis mil e cento e vinte e três reais e seis centavos), con"espendentes aos valores de Contribuição dos Segurados (200 meses) 
devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de 03/2016 a 12/2016, cujo 
detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento • DCP anexo. 

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Santa Filomena confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui 
estabelecida. 

O DEVEDOR renuncia expressamente a quaiquer contestação quanto ao valor e procedência da divida e assume integral responsabilidade pela 
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras 
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período. 

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO 

montante de R$ 96,123,06 (noventa e seis mil e cento e vinte e três reais e seis centavos), será pago em 200 (duzentos) parcelas mensais e 
sucessivas de R$ 480,62 (quatrocentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos) atuatizadas de acordo com o disposto na Cláusula Terceira. 

A primeira parcela, no valor R$ 480,62 (quatrocentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos), vencerá em 30/09/2017 e as demais parcelas na 
mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualízadas conforme o critério 
determinado na Cláusula Terceira. 

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessáhas ao pagamento das parcelas e das 
contribuições que vencerem após esta data. 

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida, 
atualízada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa. 

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de 
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social. 

Cláusula Terceira - DA ATUALÍZAÇÃO DOS VALORES 

Os valores devidos foram atualizados pelo INPC acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que 
tenha sido disponibilizado peto órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por 
cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme 
Lei n" 380/2017. 

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo INPC acumulado desde o mês da consolidação 
dos débitos até o més anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração 
acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o més da consolidação até o mês 
anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial. 
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Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá 
atualizaçâo pelo INPC acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido 
disponibilizado pelo órgão responsáveto por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1 , 0 0 % ao mês (um por cento ao mês), acumulados 
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2 , 0 0 % (dois por cento). 

Cláusula Quarta; DA VINCULAÇÃO DO FPM 

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia de pagamento dos valores: 
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e nâo pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cláusula terceira; 
b) das contribuições previdenciárias nâo incluídas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na 
forma da legislação do ente, 
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável peia liberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta 
de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do 
acordo de parcelamento. 

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO 

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, quaisquer das seguintes situações; a) a infraçào de qualquer das cláusulas do termo; b) a falta de pagamento de 3 (três) restações 
consecutivas ou alternadas; c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de abril de 2 0 1 7 , por 3 
(trés) meses consecutivos ou alternados. 

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE 

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou 
^ a n s a ç ã o , configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 3 4 8 , 3 5 3 e 3 5 4 , do Código de Processo Civil, devendo o montante 
^^ircelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como divida fundada com a unidade gestora do RPPS. 

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE 

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cláusula Oitava - DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro 
de sua Comarca. 

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas. 

Santa Filomena - PE / 3 1 / 0 8 / 2 0 1 7 

Testem un tias: 

Prefuilum MuiiiupLil íiiTSanta Filomena 

C L E O M A T S N O C O E L H O D E V A S C O N C E L O S 

CLEOMATSON C. VASCONCELOS 
Prefeho Municipal 

' D È N C I A R I O D O M U N I C Í P I O D E S A N T A FILOMENA 

E I A P E R E I R A G O N Ç A L V E S 

FUNDlJPR EVIDENCIA 

^ ã b de Souza Rodrigues'-' 
Agente Administrativo 
CPF; 1 0 8 . 7 0 7 . 4 4 4 - 4 5 

RG: 8 6 1 1 2 0 1 

ia Lúcia Pereira 
Agente Administrativo 
C P F ; 9 9 9 . 8 6 6 . 5 5 5 - 8 7 

RG; 5 2 4 6 6 3 5 

Ana lucia Pereira de Souza 
AsistíDleAdni.tfinacíjri)(loa'\PllES.WU 

P o r t a r i a N° 12/3017 

Página 2 



T E R M O D E A C O R D O DE P A R C E L A M E N T O E 
C O N F i S S Ã O DE D É B I T O S P R E V I D E N C I Á R I O S f A C O R D O C A D P R E V N° 01285 /2017) 

DECLARAÇÃO 

CLEOMATSNO COELHO DE VASCONCELOS, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de 
Débitos Previdenciários n° 01285/2017, firmado entre o/a Santa Filomena e o FUNDO PREVÍDENCIARIO DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA em 
31/08/2017, foi publicado e m . ^ / / Q . ^ /ZO'^ no 

mural 
( ) jornal - Edição n" , de l / 
( ) Diário Oficial do - Edição n° , de / I 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Santa F i lomena.^ / lOK iZQI^ 

CLEaMAISíJO CO_EU-IODE VASCONCELOS 

Prefeito 
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